
DECRETA:

I--".PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA! 1"""-\.•'...' .',
-.' GABINETE DO PREFEITO ~

.' . SERRINHA
Decreto n°. 053/2014

"Ponto Facultativo dias 04 e 05 de
setembro de 2014 considerando os
festejos históricos da vaquejada de
Serrinha" .

o PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 82, Inciso I, da Lei
Orgânica do Municipio,

CONSIDERANDO Os festejo~;;d_aHiS~!iCa V~uejada desta municipalidade;
({:J, .~J. Q~-

CONSIDERANDO aifneces~iCl<iq~:!dezj-".idilS e £Ôr1tenção de despesas
nos órgãos da Admi~~ '":._______ u~~p~ '-.1

, , . . ~
CONSIDERANDO a n~ essidade de se resguar a1'4Ointeresse público e
assegurar o regular funcionamento dos serviços públicos essenciais, que
não podem sofrer com a possivel descontinuidaQ~;

'.', ~-!i"",

CONSIDERANDO a relevânCiaida~funçõ~~-aciinii1istrativas que extrapolam
a circunscrição territorial do,míinieípio; L .-i'~,~-',~', liJ •
CONSIDERANDO que os procedim~ntás pertinentes devem ser cumpridos
da maneira uniforme e rigorosã'mente de acordo com os prazos fixados.

,;::, • ff; -J:.":i~ ~.i!f{,:
~, tr\'>'~, ~

Art, 1° - Fica decretado Ponto Facultativo em todas as repartições públicas
municipais nos dias 0,4 (quinta-feira) e 05 (sexta~feirar.dé setembro de 2014
pelos mot,i"os exposto~,~ ~,_- '_ _ , ,.' _-~\, - tit
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,. {li: :A.<f"\ . _ ."'b-;z.,,,! 5, ..~ ~ ',i:: _. l.'. ~,.í ,i ~', ~ ."t' ~
T',' , "\-"" . """'...i!' -.' t. Y! .lJi - M'!' '. '.3 1° - A regra ~d,õnti9,ªnõ,i!'~~ut~desté~àrfigo. ao selrRllca)âs atividades

desenvolvidas -em "'Se7VI~os1€PúbJicosessenciais-;:-eJ"'nlls':áreás'consideradas
estratégicas pela Alríiinistiaça&fV1unicipal, quais'iejãrií':'j/:+

.. .;" >,é;"',:';,.. . :""''';;:,i;P''''''' "

• Todas as Unidades de Saúde;
• Setor de Contratos, Convênio e Projetos;
• Limpeza Pública;
• Coordenação de Trânsito;
• Guarda Municipal;
• Setores das Secretarias de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano
habitação e meio ambiente e Desenvolvimento Econômico e Serviços Público
envolvir e indiretamente na execução das obras;
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S 2° - A disposição contida no caput também não se aplica às atividades que
tenham como atividade-fim solucionar ou dirimir demandas em outras
municipalidades.

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, ESTADO DA
BAHIA, em 29 de Agosto de 2014.
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